
 

 

 

 
 

 

 
Lei nº1

 

 

A di

novo

insti

Para

urge

uma

do si

Nest

Repú

 

 

 

1.  

 

2.  

15/99, de 1 de No

inâmica do f

os produtos 

ituições de cr

 

a além da int

e adoptar cer

a adequada g

istema finan

 

tes termos, a

ública determ

A presente L

e das socied

Não são abr

  

ovembro, consol

L

funcionamen

e instituiç

rédito, auxili

trodução de 

rtas medidas 

gestão dos fu

ceiro.  

ao abrigo do

mina: 

Lei regula o 

dades finance

rangidas por 

 

 
lidada com a Lei

d

LEI DAS IN

nto do sistem

ões, recome

iares de créd

uma nova cl

tendentes a 

undos a elas 

o disposto n

D

estabelecim

eiras. 

esta Lei as s

 

i nº9/2004 de 21 

LEI Nº 15

de 1 de Nove

 

 

STITUIÇÕE

 

ma financeiro

enda a revi

ito e de inter

lassificação d

melhor disci

confiados, o

no nº 1 do A

 

CAPÍTUL

Disposições 

Artigo 

(Objecto da

mento e o exe

seguradoras e

 

 

de Julho – Lei d

5/99 

embro 

ES DE CRÉ

o, caracteriz

isão da legi

rmediação fin

das instituiçõ

iplinar a sua

oferecendo a

Artigo 135 d

LO I 

gerais 

1 

a Lei) 

ercício da act

e as sociedad

     

das Instituições d

ÉDITO 

ada pelo sur

islação actu

nanceira não

ões tendo em

a actividade, 

assim maior 

da Constitui

tividade das 

des gestoras d

   Conselh

 
de Crédito 

rgimento con

ualmente apl

o monetárias.

m conta o se

no sentido d

segurança a

ção, a Assem

instituições 

de fundos de

ho Ministros 

  
      Pág. 1 

nstante de 

licável às 

. 

eu objecto, 

de garantir 

os utentes 

mbleia da 

de crédito 

e pensões. 



 
 

 
Lei nº1

 

1.  

 

2.  

 

1. Pa

 

 

2.  

 

15/99, de 1 de No

A superinte

que superin

perturbação

Na execuçã

do Governo

 

ara efeitos da

a)  Institu

desta L

outros 

express

de créd

 

b)  Socied

princip

nº 1 do

Ainda para 

a)  Agênci

sede em

de créd

jurídica

activid

 

  

ovembro, consol

(Superi

ndência do m

ntende a área

o nesses merc

ão e impleme

o. 

a presente Le

uições de cré

Lei, cuja acti

fundos re

samente o pe

dito; 

dades financ

pal consista e

o Artigo 4 da

efeitos desta

ia: Estabelec

m Moçambiq

dito ou socie

a e que efe

dade da empr

 

 
lidada com a Lei

intendência 

mercado mon

a do Plano e 

cados. 

entação da p

ei, entende-s

édito: empre

ividade  con

eembolsáveis

ermita, afim

eiras: empre

em exercer u

a presente Le

a Lei, entend

cimento, no p

que, ou estab

edade finance

fectue, direc

resa; 

 

i nº9/2004 de 21 

 

Artigo 1

pelo Minist

netário, finan

Finanças, d

presente Lei, 

 

Artigo 2

(Definiçõ

e por:  

esas que inte

nsiste, nomea

s, quando 

m de os aplica

esas que não

uma ou mais 

i. 

e-se por: 

país, de insti

belecimento s

eira com sed

tamente, no

de Julho – Lei d

A 

tro do Plano

nceiro e cam

devendo inter

o Banco de 

2 

ões) 

egrem uma d

adamente, em

o regime 

arem por con

 sejam institu

das actividad

ituição de cr

suplementar 

de no estrang

o todo ou e

     

das Instituições d

o e Finanças

mbial é da com

rvir sempre 

Moçambiqu

das espécies 

m receber do

jurídico da

nta própria, 

uições de cré

des referidas

rédito ou soc

da sucursal, 

geiro, despro

em parte, o

   Conselh

 
de Crédito 

s) 

mpetência do

que se regis

ue observa as

previstas no

o público dep

a respectiva

mediante a 

édito e cuja a

s nas alíneas 

ciedade finan

no país, de i

ovido de pers

operações in

ho Ministros 

  
      Pág. 2 

o Ministro 

ste alguma 

s políticas 

o Artigo 3 

pósitos ou 

a espécie 

concessão 

actividade 

b) a g) do 

nceira com 

instituição 

sonalidade 

nerentes à 



 

 
Lei nº1

 

 

 

15/99, de 1 de No

b) Autori

exercer

 

c)  Casas 

de mo

cambia

d)  Casas 

títulos 

 

e)  Crédit

fundos

de venc

 

f)  Coope

cooper

 

g)  Depósi

de dele

tanto, c

 

h)  Filial: 

empres

filial é 

 

i)  Institu

a emis

estabel

represe

I. se

II. sej

j)  Microb

activid

definid

  

ovembro, consol

ização: acto

r a actividade

de câmbio: 

eda estrange

ais nos termo

de desconto

e operações 

to: acto pelo 

 à disposição

cimento, ou 

rativas de c

rativas, cuja a

ito: contrato 

es dispor par

com ou sem j

pessoa cole

sa-mãe, se e

igualmente f

uições de mo

ssão de mei

lecidos na leg

entado por um

e encontre arm

eja aceite com

bancos: inst

dade bancária

dos na legisla

 

 
lidada com a Lei

o emanado d

e de instituiç

sociedades f

eira e chequ

os estabelecid

o: sociedade

afins, nos te

qual uma en

o de uma out

contrai, no in

crédito: inst

actividade é 

pelo qual um

ra os seus n

juro, no praz

ectiva relati

encontra em 

filial da emp

oeda electró

ios de paga

gislação apli

m crédito sob

mazenado nu

mo meio de p

tituições de 

a restrita, o

ação aplicáve

 

i nº9/2004 de 21 

das autorida

ção de crédito

financeiras q

ues de viage

dos na legisl

s financeiras

rmos estabel

ntidade, agin

tra entidade 

nteresse da m

tituições de 

desenvolvid

ma entidade 

egócios e as

zo convencio

ivamente à 

relação de d

presa mãe de 

nica: institu

amento sob 

icável. Enten

bre o emiten

um suporte e

pagamento p

crédito que

perando, no

el. Entende-s

de Julho – Lei d

ades compete

o ou de socie

que tem por o

em, podendo

ação aplicáv

s que tem po

lecidos na le

do a título on

contra a prom

mesma, uma 

crédito cons

a a serviço e

recebe fund

ssumindo a r

onado ou a pe

qual outra 

domínio, con

que ambas d

uições de créd

a forma de

nde-se por mo

te e que: 

electrónico; 

or outras ent

e tem por 

omeadamente

se por micro-

     

das Instituições d

entes e que 

edade financ

objecto princ

o ainda real

vel; 

or objecto pr

gislação apli

neroso, colo

messa de est

obrigação po

stituídas sob

exclusivo dos

dos de outra, 

responsabilid

edido do dep

pessoa cole

nsiderando-s

dependem; 

dito que tem

e moeda ele

oeda electrón

tidades que n

objecto prin

e em micro-

-finanças a a

   Conselh

 
de Crédito 

confere o 

ceira; 

cipal a compr

lizar outras 

rincipal o de

icável; 

ca ou prome

ta lhos restitu

or assinatura

b forma de s

s seus sócios

ficando com

dade de resti

positante; 

ectiva, desig

se que a filia

m por objecto

ectrónica, no

nica o valor m

não a emitent

ncipal o exe

-finanças, no

actividade qu

ho Ministros 

  
      Pág. 3 

direito de 

ra e venda 

operações 

esconto de 

ete colocar 

uir na data 

a; 

sociedades 

; 

m o direito 

ituir outro 

gnada por 

al de uma 

o principal 

os termos 

monetário 

te. 

ercício da 

os termos 

ue consiste 



 

 
Lei nº1

 

 

 

15/99, de 1 de No

na pres

dimens

 

 

k) Partici

percent

equipar

 

i. os

en

ii.  os

m

iii.  os

da

iv.  os

l)  Relaçã

socieda

i. de

eq

so

ii.  sej

ou

iii.  de

ex

so

iv.  sej

m

v.  po

es

m)  Relaçã

que co

tal form

a outra

  

ovembro, consol

stação de ser

são. 

ipação qua

tagem não 

rados aos dir

s direitos de

ncontrem num

s direitos det

enor idade;  

s direitos det

a participante

s direitos iner

ão de domín

ade, quando 

etenha, direc

quiparados a

ociedade que 

eja sócia da 

utros sócios d

etenha uma 

xerça efectiv

ob direcção ú

eja sócia da s

embros do ó

ossa exercer 

statutos desta

ão de grupo:

nstituam um

ma ligadas qu

a ou todas 

 

 
lidada com a Lei

rviços financ

lificada: de

inferior a 1

reitos de voto

etidos pelas

ma relação d

tidos pelo cô

tidos por out

e ou das pess

rentes a acçõ

nio: relação 

a pessoa em 

cta ou indirec

aos direitos 

com ela se e

sociedade e 

desta, a maio

participação

vamente sobr

única;  

sociedade e t

órgão de adm

uma influên

a. 

: relação que

ma única enti

ue, na eventu

as outras t

 

i nº9/2004 de 21 

ceiros, essen

etenção num

0% do capi

o da particip

s entidades 

de grupo;  

ônjuge não s

tras entidade

soas atrás ref

ões de que a p

que se dá e

causa se enc

ctamente, a 

de voto da

encontre num

controle po

oria dos direi

 não inferio

re esta uma 

tenha o direit

ministração ou

ncia dominan

e se dá entre 

dade do pon

ualidade de u

terão, prova

de Julho – Lei d

ncialmente e

ma sociedade

ital ou dos 

ante: 

por aquela 

separado jud

es, em nome

feridas;  

participante 

entre uma pe

contre numa 

maioria dos 

a participant

ma relação de

or si só, em 

itos de voto; 

or a 20% do

influência d

to de designa

u de fiscaliza

nte sobre a s

duas ou mai

nto de vista d

uma delas de

avelmente, d

     

das Instituições d

m operações

e, directa o

direitos de 

dominadas 

dicialmente o

e próprio ou 

detenha o us

essoa singula

das seguinte

direitos de 

te os direito

e grupo;  

virtude de a

 

o capital da 

dominante ou

ar ou destitu

ação;  

ociedade po

is pessoas sin

do risco assu

eparar com p

dificuldades 

   Conselh

 
de Crédito 

s de reduzid

ou indirectam

voto. Cons

ou que co

ou por desce

alheio, mas 

sufruto. 

ar ou colecti

es situações: 

voto, consid

os de qualq

acordo concl

sociedade, d

u se encontre

uir mais de m

r força de co

ngulares ou 

umido, por e

problemas fin

em cumpri

ho Ministros 

  
      Pág. 4 

a e média 

mente, de 

sideram-se 

om ela se 

endente de 

por conta 

iva e uma 

 

derando-se 

quer outra 

luído com 

desde que 

em ambas 

metade dos 

ontrato ou 

colectivas 

estarem de 

nanceiros, 

r as suas 



 

 
Lei nº1

 

 

 

 

 

 

 

15/99, de 1 de No

obrigaç

Estado

i. há

ii.  ex

em

iii.  ex

iv.  ha

n)  Relaçã

I.  Li

i) 

ii)

II.  Li

o)  Socied

objecti

grupo o

pessoas

periódi

bens ou

 

p)  Socied

da acti

dos inv

no âmb

permiti

 

q)  Socied

apoio e

respect

  

ovembro, consol

ções. Com e

, considera-s

á relação de d

xistam accion

m questão;  

xistam admin

aja interdepen

ão de proxim

igadas entre 

de uma 

percentag

empresa; 

) de uma re

igadas a uma

dades admin

vo exclusivo

o sistema de

s, designada

ica de presta

u serviços ao

dades corret

ividade de in

vestidores pa

bito do merc

idas pela leg

dades de cap

e promoção 

tivo capital s

 

 
lidada com a Lei

excepção das

se que existe

domínio de u

nistas ou as

nistradores co

ndência com

midade: relaç

si através: 

participação

gem não infe

elação de dom

a terceira pes

nistradoras d

o a administr

e aquisição d

as participan

ções pecuniá

o longo de um

oras: socied

ntermediação

ara a transacç

cado de valo

islação aplic

pital de risc

do investim

social, nos ter

 

i nº9/2004 de 21 

s empresas p

 esta relação

uma sobre a o

sociados com

omuns;  

mercial direct

ção entre dua

o, entendida

ferior a 20%

mínio. 

ssoa através d

de compras 

ração de com

de bens ou se

ntes, constit

árias com vis

m período de

dades finance

o em bolsa d

ção de valore

res mobiliár

cável; 

co: sociedade

mento em em

rmos definid

de Julho – Lei d

públicas ou d

o de grupo, no

outra ou sob

muns, que e

ta que não po

as ou mais pe

a como det

% do capital 

de uma relaç

em grupo: s

mpras em gr

erviços pelo 

tui um fun

sta à aquisiçã

e tempo prev

eiras que tem

de valores, a

es mobiliário

rios, realizar 

es financeira

mpresas, atrav

dos pela legis

     

das Instituições d

de outra natu

omeadament

re as outras; 

exerçam influ

ossa ser subst

essoas, singu

tenção, dire

ou dos dire

ção de domín

sociedades fi

rupos. Entend

qual um con

do comum, 

ão, por cada 

viamente esta

m por objecto

através do re

os e respectiv

outras activ

as que tem p

vés da partic

slação aplicá

   Conselh

 
de Crédito 

ureza control

te quando: 

 

uência nas s

tituída a curt

ulares ou col

ecta ou indi

eitos de voto

nio. 

inanceiras qu

de-se por co

njunto determ

mediante 

participante

abelecido; 

o principal o

ecebimento 

va execução,

vidades que l

por objecto p

cipação temp

ável; 

ho Ministros 

  
      Pág. 5 

ladas pelo 

sociedades 

to prazo. 

ectivas: 

irecta, de 

o de uma 

ue tem por 

ompras em 

minado de 

a entrega 

, daqueles 

o exercício 

de ordens 

, podendo, 

lhes sejam 

principal o 

porária no 



 

 
Lei nº1

 

15/99, de 1 de No

 

r)  Socied

da acti

finance

crédito

terceira

 

s)  Socied

conces

permiti

t)  Socied

exercíc

contrat

outra (

constru

produti

poderá

determ

 

u) Socied

princip

recebim

respect

valores

mercad

 

v) Socied

princip

terceiro

 

w) Socied

objecto

fundos

resultan

unidad

 

  

ovembro, consol

dades de fact

ividade de f

eira o contr

os a curto pra

a pessoa (dev

dades de inv

são de créd

idos pela leg

dades de loca

cio da activ

to pelo qual 

(locatário) o

uída por indi

ivo ou a ser

á comprar, 

minável media

dades financ

pal o exercíci

mento de or

tiva execuçã

s mobiliários

do de valores

dades gestor

pal o exercíci

os, nos termo

dades gestor

o principal a

 de investim

ntes de inv

des de particip

 

 
lidada com a Lei

toring: instit

factoring ou

rato pelo qu

azo, derivado

vedor); 

vestimento: 

dito e a pres

gislação aplic

ação finance

vidade de lo

uma das pa

o gozo temp

cação do loc

rviços de ma

decorrido o

ante simples 

ceiras de co

io da activid

rdens dos in

ão, quer atra

s por conta p

s mobiliários

ras de patr

io da activid

os permitido

ras de fund

a administraç

mento. Enten

vestimentos 

pação; 

 

i nº9/2004 de 21 

tuições de cré

u cessão fin

ual uma das

os da venda d

instituições 

stação de se

cável; 

eira: instituiç

ocação finan

artes (locado

porário de u

catário, a qua

anifesto inte

o período 

aplicação do

orretagem: 

dade de interm

nvestidores 

avés da real

própria, pode

s, que lhes se

rimónios: s

dade de admi

s pela legisla

os de inves

ção, em rep

nde-se por fu

de capitais 

de Julho – Lei d

édito que tem

nanceira. Ent

s partes (fac

de produtos 

de crédito 

erviços cone

ções de crédi

nceira. Ente

or) se obriga

uma coisa, 

al poderá, ou

eresse económ

acordado, p

os critérios fi

sociedades 

mediação em

para a tran

lização de o

endo realiza

ejam permitid

sociedades f

inistração de

ação aplicáve

timento: so

presentação d

undos de inv

recebidos 

     

das Instituições d

m por objecto

tende-se por

ctor) adquire

ou da presta

que tem po

exos, nos te

ito que tem p

nde-se por 

a, mediante 

móvel ou 

u não, ser afe

mico ou soc

por um pr

fixados no co

financeiras 

m bolsa de va

nsacção de v

operações de

ar outras acti

das pela legis

financeiras q

e conjuntos d

el; 

ciedades fin

dos participa

vestimento o

do público 

   Conselh

 
de Crédito 

o principal o

r factoring o

e da outra 

ação de servi

or objecto p

ermos que lh

por objecto p

locação fin

retribuição, 

imóvel, adq

ecta a um inv

cial, e que o

reço determ

ontrato; 

que tem po

alores, quer a

valores mob

e compra e 

ividades no â

slação aplicá

que tęm po

de bens perte

nanceiras que

antes, de um

o conjunto d

e represent

ho Ministros 

  
      Pág. 6 

o exercício 

ou cessão 

(aderente) 

ços a uma 

principal a 

hes sejam 

principal o 

nanceira o 

a ceder à 

quirida ou 

vestimento 

o locatário 

minado ou 

or objecto 

através do 

biliários e 

venda de 

âmbito do 

ável; 

or objecto 

encentes a 

e tem por 

m ou mais 

de valores 

tados por 



 

 

 
Lei nº1

 

 

 

São 

 

a)  

b)  

c)  

d)  

e)  

f)  

g)  

h)  

15/99, de 1 de No

x) Sociedad

por obj

legislaç

y) Sucurs

socieda

estrang

desprov

operaçõ

 

z)  Superv

institui

aplicáv

serem 

deterem

relação

prejuíz

conside

de resu

instituições 

os bancos; 

as sociedade

as cooperati

as sociedade

as sociedade

os microban

as instituiçõ

outras empr

sejam qualif

  

ovembro, consol

des emitente

jecto princip

ção aplicáve

sal: estabele

ade finance

geiro, de inst

vido de pers

ões inerentes

visão em ba

ições de cré

vel, à apresen

considerada

m participaç

o ou interes

zo de outro

eram-se cont

ultados. 

de crédito: 

es de locação

ivas de crédi

es de factori

es de investi

ncos, nos div

ões de moeda

resas que, co

ficadas por D

 

 
lidada com a Lei

es ou gestor

pal a emissão

l; 

ecimento pri

eira com se

tituição de cr

sonalidade ju

s à actividad

ase consolida

édito e soci

ntação de con

as empresas-

ções financei

se considera

os elemento

tas consolida

(Espécies

o financeira;

ito; 

ng; 

mento; 

versos tipos a

a electrónica

orrespondend

Decreto do C

 

i nº9/2004 de 21 

ras de cartõ

o ou gestão d

incipal, em 

ede no est

rédito ou soc

urídica e qu

e da empresa

ada: supervi

edades finan

ntas consolid

-mãe de out

iras, ou ain

ado relevant

os complem

adas o balan

 

Artigo 3

 de instituiç

 

admitidos na

; 

do à definiçã

Conselho de M

de Julho – Lei d

es de crédit

de cartões de

Moçambiqu

trangeiro, o

ciedade finan

e efectue dir

a; 

isão efectuad

nceiras obri

dadas, nomea

tras pessoas

da estarem 

te, nos term

mentares exig

nço consolida

3 

ções de crédi

 legislação a

ão da alínea 

Ministros. 

     

das Instituições d

to: sociedade

e crédito, no

ue, de insti

u estabelec

nceira com s

rectamente, 

da pelo Banc

igadas, nos 

adamente pe

s colectivas 

a elas ligad

mos da legis

gidos pela 

ado e a dem

ito) 

aplicável; 

a) do n.° 1 

   Conselh

 
de Crédito 

es financeira

os termos de

tuição de c

cimento prin

sede em Moç

no todo ou 

co de Moçam

termos da 

elo facto de a

suas filiais 

das por algu

slação aplicá

legislação 

onstração co

do Artigo 2,

ho Ministros 

  
      Pág. 7 

as que tem 

finidos na 

crédito ou 

ncipal no 

çambique, 

em parte, 

mbique às 

legislação 

as mesmas 

ou nelas 

uma outra 

ável. Sem 

aplicável, 

onsolidada 

, como tal 



 

 

 

 
Lei nº1

 

1.  

 

 

2.  

 

3.  

15/99, de 1 de No

Os bancos p

a)  recepçã

b)  operaçõ

c)  operaçõ

d)  emissã

viagem

e)  transac

finance

f)  particip

correla

g)  consult

h)  operaçõ

i)  tomada

j) comerc

k)  aluguer

l)  consult

questõe

m)  outras 

Os bancos 

factoring. 

As restantes

pela legislaç

  

ovembro, consol

podem exerc

ão, do públic

ões de crédit

ões de pagam

ão e gestão 

m e cartas de 

cções, por c

eiro e cambia

pação em em

ativos; 

toria, guarda

ões sobre me

a de participa

cialização de

r de cofres e 

toria de emp

es conexas;  

operações an

podem aind

s instituiçõe

ção que rege

 

 

 
lidada com a Lei

(Actividade

er as seguint

co, de depósi

to, incluindo

mentos; 

de meios d

crédito; 

conta própria

al; 

missões e co

a, administraç

etais precioso

ações no cap

e contratos de

guarda de v

presas em m

nálogas e que

da ser autor

s de crédito 

e a sua activid

 

i nº9/2004 de 21 

 

Artigo 4

e das institu

tes actividad

itos ou outro

 concessão d

de pagamento

a ou alheia,

olocações de

ção e gestão 

os, nos termo

pital de socied

e seguro;  

alores;  

matéria de es

e a lei lhes n

rizados a ex

só podem e

dade. 

 

de Julho – Lei d

4 

uições de cré

es: 

s fundos reem

de garantias e

o, tais como

, sobre instr

e valores mo

de carteira d

os estabeleci

dades;  

trutura de ca

ão proíba. 

xercer as act

efectuar as o

     

das Instituições d

édito) 

mbolsáveis; 

e outros com

o cartões de

rumentos do

obiliários e 

de valores mo

idos pela leg

apital, de es

tividades de 

operações qu

   Conselh

 
de Crédito 

mpromissos; 

e crédito, ch

o mercado m

prestação de

obiliários;  

islação camb

stratégia emp

locação fin

ue lhes são p

ho Ministros 

  
      Pág. 8 

heques de 

monetário, 

e serviços 

bial;  

presarial e 

nanceira e 

permitidas 



 

 

 

 
Lei nº1

 

São 

 

a)  

b)  

c) 

d)  

e)  

f)  

g)  

h)  

i)  

j)  

 

As s

espe

 

1.  

 

2.  

 

15/99, de 1 de No

sociedades f

as sociedade

as sociedade

as sociedade

as sociedade

as sociedade

as sociedade

as sociedade

as casas de 

as casas de 

outras empr

como tal qu

sociedades fi

ecífica que re

Só as institu

ou outros fu

Só as institu

actividades 

  

ovembro, consol

financeiras: 

es financeira

es corretoras

es gestoras d

es gestoras d

es de capital 

es administra

es emitentes 

câmbio;  

desconto; 

resas que, c

ualificadas po

inanceiras só

ege a sua acti

uições de cré

undos reembo

uições de cré

referidas nas

 

 
lidada com a Lei

(Espécies 

as de corretag

s; 

de fundos de 

de património

de risco; 

adoras de co

ou gestoras 

orresponden

or Decreto do

(Actividade

ó podem efec

ividade. 

(Princ

édito podem 

olsáveis, par

édito e as soc

s alíneas b) a

 

i nº9/2004 de 21 

 

Artigo 5

de sociedad

gem; 

investimento

os; 

mpras em gr

de cartões d

ndo à definiç

o Conselho d

 

 

Artigo 6

s das socied

ctuar as oper

 

 

Artigo 7

cípio da exc

exercer a ac

ra utilização p

ciedades fina

a g) do nº 1 d

de Julho – Lei d

5 

des financeir

o; 

rupo; 

e crédito;  

ção da alínea

de Ministros.

6 

dades financ

rações que lh

7 

lusividade)

ctividade de r

por conta pró

anceiras pode

do Artigo 4.

     

das Instituições d

ras) 

a b) do n.° 

. 

eiras) 

hes são perm

recepção, do

ópria. 

em exercer, a

   Conselh

 
de Crédito 

1 do Artigo

mitidas pela 

o público, de 

a título profis

ho Ministros 

  
      Pág. 9 

o 2, sejam 

legislação 

depósitos 

ssional, as 



 

 
Lei nº1

3.  

 

 

4.  

 

 

1.  

 

2.  

 

15/99, de 1 de No

O disposto 

reembolsáve

a) Estado

b) fundos

e finan

c) segurad

O disposto 

actividade d

a) as pess

previst

 

b)  pessoas

termos

(F

Para efeitos

público os f

Para efeitos

a)  os supr

respect

b)   emprés

de pess

c) as dila

aquisiç

d)  as ope

encontr

e)  a emis

empres

  

ovembro, consol

no nº 1 nã

eis, nos term

 e autarquias

 e institutos 

nceira; 

doras, no res

no n.° 2 do

de concessão

soas referida

ta nos diplom

s singulares 

 da legislaçã

undos reem

s da presente

fundos obtido

s desta Lei, n

rimentos e ou

tivos sócios; 

stimos conce

soal; 

ações ou ant

ção de bens o

erações de t

rem numa re

ssão de senh

sa emitente. 

 

 
lidada com a Lei

ão obsta a q

mos das dispo

s locais; 

públicos dot

speitante a op

o presente A

o de crédito:

as na alínea

mas legais qu

e outras pes

ão aplicável.

mbolsáveis re

e Lei, não sã

os mediante 

não são consi

utras formas 

edidos por em

ecipações de

ou serviços;

tesouraria, q

elação de dom

has ou cartõ

 

i nº9/2004 de 21 

que as segu

osições legais

tados de pers

perações de c

Artigo não o

a b) do núm

ue regulam a 

ssoas colectiv

 

 

Artigo 8

ecebidos do 

ão considera

emissão de o

iderados com

de emprésti

mpresas aos

e pagamento

quando lega

mínio ou de g

ões para pag

de Julho – Lei d

uintes entidad

s, regulamen

sonalidade ju

capitalização

obsta a que a

mero anterior

sua actividad

vas não prev

8 

público e co

ados como fu

obrigações, n

mo concessão

mos e adiant

s seus trabalh

os acordados

almente perm

grupo; 

gamento dos

     

das Instituições d

des recebam

ntares ou esta

urídica e auto

o. 

as seguintes

r, desde que

de; 

vistas nos nú

oncessão de 

undos reemb

nos termos d

o de crédito: 

tamentos ent

hadores no â

s entre as pa

mitidas, entr

s bens e ser

   Conselh

 
de Crédito 

m, do públic

atutárias apli

onomia adm

 entidades r

e tal activida

úmeros anter

crédito) 

bolsáveis rec

o Código Co

tre uma socie

âmbito da su

artes em con

re sociedade

rviços fornec

ho Ministros 

  
      Pág. 10 

co, fundos 

cáveis: 

ministrativa 

realizem a 

ade esteja 

riores, nos 

cebidos do 

omercial. 

edade e os 

ua política 

ntratos de 

es que se 

cidos pela 



 

 

 
Lei nº1

 

Estã

 

a)  

b)  

 

1.  

 

2.  

 

15/99, de 1 de No

ão habilitadas

instituições 

sucursais, em

estrangeiro.

Só as insti

denominaçã

própria das

"banqueiro"

"factoring".

As referida

quanto ao âm

  

ovembro, consol

s a exercer as

de crédito e 

m Moçambi

 

ituições de 

ão, ou usar 

 instituições

", "microban

. 

as expressões

mbito das op

 

 

 
lidada com a Lei

(En

s actividades

sociedades f

que, de insti

(Verdade d

crédito e s

no exercício

s de crédito 

nco", "de cr

s são sempr

perações que

 

i nº9/2004 de 21 

 

 

Artigo 9

ntidades hab

s a que se ref

financeiras c

tuições de cr

 

 

Artigo 1

das firmas ou

sociedades f

o da sua ac

ou das soci

rédito", "de 

re usadas po

e a entidade e

de Julho – Lei d

9 

bilitadas) 

fere a present

com sede em 

rédito e de so

10 

u denomina

financeiras p

ctividade, ex

iedades finan

depósitos", 

or forma a n

em causa pos

     

das Instituições d

te Lei as seg

Moçambiqu

ociedades fin

ações) 

podem inclu

xpressões qu

nceiras, desi

"locação fin

não induzire

ssa praticar. 

   Conselh

 
de Crédito 

guintes entida

ue; 

nanceiras com

uir na sua 

ue sugiram a

ignadamente

nanceira" "l

em o público

ho Ministros 

  
      Pág. 11 

ades: 

m sede no 

firma ou 

actividade 

e "banco", 

leasing" e 

o em erro 



 

 
Lei nº1

 

 

1. 

 

 

2.  

 

3.  

 

4.  

 

 

 

15/99, de 1 de No

Instit

As instituiçõ

a) corresp

b) adoptar

c) ter por

Artigo 

d) ter cap

e) ter o ca

registad

Para além 

financeiras 

actividades 

aplicável. 

Na data da 

deve estar in

O capital da

no prazo de

de aumento 

  

ovembro, consol

tuições de cr

ões de crédit

ponder a uma

r a forma de 

r objecto exc

4. 

ital social nã

apital social 

das. 

dos requisit

com sede e

referidas na

constituição

nteiramente 

as instituiçõe

e 6 meses, a c

de capital. 

 

 
lidada com a Lei

rédito e socie

(

to com sede e

a das espécie

sociedade an

clusivo o exe

ão inferior ao

representado

tos previstos

em Moçamb

as alíneas b) 

o, o capital s

subscrito e r

es de crédito

contar da dat

 

i nº9/2004 de 21 

CAPÍTUL

 

edades finan

 

 

SECÇÃO

Princípios g

 

 

Artigo 1

Requisitos g

em Moçamb

es previstas n

nónima; 

ercício da ac

o mínimo leg

o obrigatoria

s nas alíneas

bique devem

a g) do n.° 

social das in

ealizado em 

o e sociedade

ta de constitu

de Julho – Lei d

LO II 

nceiras com

O I 

gerais 

11 

gerais) 

bique devem 

na lei moçam

ctividade leg

gal; 

amente por a

s a) e d) do

m ter por obj

1 do Artigo

nstituições de

montante nã

es financeira

uição ou da d

     

das Instituições d

 sede em Mo

satisfazer os

mbicana; 

galmente per

acções nomin

o número an

jecto princip

o 4 ou outra 

e crédito e s

ão inferior ao

s deve ser in

data da subsc

   Conselh

 
de Crédito 

oçambique 

s seguintes re

rmitida nos t

nativas ou ao

nterior, as s

pal uma ou 

prevista na 

sociedades f

o mínimo leg

ntegralmente

crição, quand

ho Ministros 

  
      Pág. 12 

equisitos: 

termos do 

o portador 

sociedades 

mais das 

legislação 

financeiras 

gal. 

e realizado 

do se trate 



 

 
Lei nº1

 

5.  

 

6.  

 

1.  

 

2.  

 

A c

conc

15/99, de 1 de No

A realizaçã
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